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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, à atleta Andreia Rabelo da Silva Santos pelo seu brilhante desempenho na 16ª edição da Meia Maratona das Cataratas.


Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO a Andreia Rabelo da Silva Santos.
Andreia Rabelo da Silva Santos demonstrou seu talento e dedicação ao conquistar o segundo lugar durante a 16ª edição da Meia Maratona das Cataratas, realizada em Foz do Iguaçu. Considerada uma das corridas mais deslumbrantes do mundo, o evento reuniu cerca de 3 mil participantes de diversos estados e países, todos em sintonia com a natureza do Parque Nacional do Iguaçu, reconhecido como Patrimônio Mundial Natural.
Com apoio da Academia Panobianco, da Avenida da Amizade, em Sumaré, a atleta continua sua trajetória de superação, servindo de exemplo para todos que desejam transformar a vida por meio do esporte.  
O apoio de empresas, como o da Academia Panobianco é fundamental para o desenvolvimento e sucesso de atletas como Andreia, destacando a importância do investimento e incentivo ao esporte em nossa cidade, proporcionando as condições necessárias para que talentos locais possam brilhar e inspirar a comunidade.
	Diante do exposto, manifestamos nosso reconhecimento à brilhante trajetória de Andreia Rabelo da Silva Santos e ao seu compromisso com o esporte, que eleva o nome de Sumaré.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.  Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.  

Sala das sessões, 26 de maio de 2025.
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